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[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA Nº 174 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Emenda que modifica a ação orçamentária "CONSTRUÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL" ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023.


Art. 1º - Modifica a ação orçamentária CONSTRUÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	FUNÇÃO  
	 12
	SUBFUNÇÃO  
	 368

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	20.43 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	META FINANCEIRA PLOA
	
	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
	VALOR TOTAL

	R$ 1.277.309,59
	
	R$ 1.500.000,00
	R$ 2.777.309,59



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451.0146.3421

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 65.543.633,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.500.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 64.043.633,49



JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda Modificativa tem por fulcro proporcionar um incremento de recursos orçamentários para Construção de Unidades Municipais de Educação Infantil, considerando-se as demandas urgentes por vagas e por aumento da abrangência do sistema municipal de educação pública, inclusive conforme se verifica das inúmeras proposições indicativas que tramitaram nesta legislatura por esta Casa de Leis.
Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público.

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023
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